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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.648/2023 =
de 27 de setembro de 2023.

Nomeia  servidor  para  exercer
Função  Gratificada.

ABELARDO  MAURICIO  MARTINS  SIMÕES  FILHO,
Prefeito  Municipal  de  Bariri,  no  uso  das  atribuições
conferidas pelo inciso VIII, art. 62, da Lei Orgânica Municipal
de Bariri,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir de 01 de outubro de 2023, o

servidor  Sr.  Adilson  da  Silva ,  portador  do  RG:
29.044.646-6 e CPF: 276.524.428-69, para exercer função
gratificada  de  Coordenador  do  Almoxarifado  da
Diretoria de Educação, nos termos da Lei nº 5.258/2023,
recebendo a gratificação de cinquenta por cento do padrão
140 da Lei Municipal nº 3.309/2002.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 27 de setembro de 2023.
ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SET/2022 A AGO/2023 
AGE -  ANEXO  1 (LRF, art. 55,  inciso  I, Anna "a" R$ 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS (sultimos 12  fusses)  TOTAL 
(M:UM 12 

meses) 

(a) 

INSCRITAS EM 
RES Ws A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

LIQUIDADAS 

SET/2022 I OUT/2022 I NOV/2022 DEZ/2022 1 IAN/2023 1 FEV/2023 MA11/2023 ABR/2023 MA1/2023 JUN/2023 .1U1/2022. I A(30/2023 

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo 31.928,69 31.928,69 31.928,69 40.538,01 45.773,03 37.964,72 38.886,17 34.918,81 35.179,62 34.652,24 34.353,12 52.979,89 
Contratação Temporária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Terceirização de Mio-de-Obra (art.18, par.1° da LRF.) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Agentes  Politicos  15.729,60 15.729,60 15.729,60 15.729,60 18.678,87 18.678,87 17.695,77 18.678,87 18.678,87 18.678,87 18.678,87 18.678,87 
Encargos Sociais 7.886,16 7.906,16 7.886,16 11.703,98 9.061,59 9.344,71 9.402,42 9.500,65 9.448,29 9.295,35 9.208,60 9.715,94 
Inativos, Pensionistas e Outros Beneffcios Previdêncários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas e Obrigações (varifiveis) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesas de Exerc.Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Indenizações e Restituições Trabalhistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.964,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compensações a Regimes de Previdência 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL (I) 55.544,45 55.564,45 55.544,45 67.971,59 73.513,49 69.952,84 65.984,36 63.098,33 63.306,78 62.626,46 62.240,59 81.374,70  

Indenizações por Demissão e Incentivos A Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.964,54 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL(  ii)  0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 3.964,54 000 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL  LIQUIDO  (III) I II ) 55.544,45 55.564.45 55.544,45 67.971,59 73.513,49 65.988 30  65.984 16 63.098,33 63 306 78 62.626,46 62.240,59 81.374,70 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

RECEItA CORRENTE LÍQUIDA- RCI. (IV) 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas is emendas individuais  (art.  166-A, § I°, da CF) (V) 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas is emendas de bancada  (art.  166, § 16 da CF) (VI) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V. VI) 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL -  DTP  (V) =  (III  a + Ill b) 
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, lie  III, art.  20 da LRF) 
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (pardgrafo único do  art.  22 da LRF) 
L/MITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso  It  do §1° do  art.  59 da LRF)  

451.031,68 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

211.366,26 0,00 
110.360,01 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

3.964,54 0,00 
0.00 0,00 

776.722,49 0,00 
3.964,54 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

3.964,54 0,00 
772.75795 000 

VALOR ?b SOBRE 

149.204.643,39 
0,00 
0,00 

149.204.643,39 
772.757,95 0,52 

8.952.278,60 6,00 
8.504.664,67 5,70 
8.057.050,74 5,40 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal

Relatório de Gestão Fiscal
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Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARIRI 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SET/2022 A AGO/2023 

RGF - ANEXO 1 (LRF,  art.  55, inciso I, alinea "a") 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA 11:11AL COM PESSOAL(art. 15 da  LC  178/2021) 

PARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE  DTP (art.  15 da  LC  178/2021) Percentual 

Limite  Maximo  (IX) (%) (1..RF,  art.  20)  

DTP  em 2021 (XII) (%) 

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%) 

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%) 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL  (art.  15 da W 178/: 
Apuragao da Trajetória de Retomo ao Lunite da  DTP (art.  15 da  LC  178/2021) 

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CM CULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) 0,00 0,00 0,00 (1,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL -  DTP  (VIII) 0,00 0,00 0,00 00(1 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

%  DTP  (VIII/VII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

LIMITE CONFORME  ART.  15 DA  LC  178/2021(%) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No  encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas  ern  restos a pagar não-procecsados sio também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do  art.  63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, pç inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A  Camara  Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsidio de seus Vereadores mos do  Art.  29-A da Constituição Federal 

R$ 1  

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Augusto Callegari Neto Mar lo  Farias  de Oliveira  

Resp. Controle Interno Agente Contabilidade e Administração 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 497e-f824-fd46-6e43

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Bariri (SP), Edição nº 1524, ano XVIII, veiculado em 27 de setembro
de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por CELSO CARLOS CAVALLIERI
(CPF ***259648**) em 27/09/2023 às 17:29:56 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/497e-f824-fd46-6e43


